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GABINETE DO VEREADOR RODRIGO BORGES

PROJETO  DE LEI  Nº                    /2021 

ESTABELECE  A  OBRIGATORIEDADE  DA
PUBLICAÇÃO DAS ESCALAS DE ATENDIMENTO
DOS  MÉDICOS  PERTENCENTES  AO  QUADRO
DE  SERVIDORES  PÚBLICOS  DA
MUNICIPALIDADE,  DE  SUAS  AUTARQUIAS  E
FUNDAÇÕES, OU POR ELES CONTRATADOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições
legais e regimentais instituídas nos arts. 103, § 3º e 104 do Regimento Interno, faz saber
que o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte.

LEI:

Art. 1º. Fica estabelecida a obrigatoriedade da publicação das escalas de atendimento dos
médicos  pertencentes  ao  quadro  de  servidores  públicos  da  municipalidade,  de  suas
autarquias e fundações, ou por eles contratados.

Art. 2º. A publicidade de que trata esta Lei se fará no portal da transparência do Município
de  Guarapari,  disponibilizado  na  rede  mundial  de  computadores,  de  livre  acesso  à
consulta, e elaborada de forma clara, objetiva, e em linguagem de fácil compreensão.

Parágrafo único - As escalas publicadas devem relacionar:

I – o nome do profissional;

II – a jornada de trabalho semanal;

III – o local de prestação do serviço;

IV – o horário de prestação do serviço;

V – órgão ou setor de lotação, identificação de seu diretor ou coordenador responsável, e
identificação  do  responsável  pelo  controle  de  presença  junto  ao  setor  de  recursos
humanos.
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Art.  3º A  publicação  será  atualizada  sempre  que  ocorrerem  alterações  nas  escalas
médicas, informando, inclusive, a ausência do servidor ou contratado, em decorrência de
falta  ao  serviço,  período  de  férias,  licenças,  afastamentos  ou  outras  ausências  com
previsão legal.

Art.  4º O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei,  no  que  couber,  após  sua
publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das sessões, 22 de Outubro de 2021

RODRIGO BORGES
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Vimos apresentar aos nobres Pares o presente projeto de lei, o qual “Estabelece a
obrigatoriedade da publicação das escalas de atendimento dos médicos pertencentes ao
quadro de servidores públicos da municipalidade, de suas autarquias e fundações, ou por
eles contratados, e dá outras providências.” 

A  propositura  visa  a  publicação  das  escalas  de  atendimento  dos  médicos
pertencentes ao quadro de servidores públicos da municipalidade, de suas autarquias e
fundações, ou por eles contratados, no portal da transparência do Município de Guarapari,
relacionando o nome do profissional, a jornada de trabalho semanal, o local e horário da
prestação  do  serviço,  órgão  ou  setor  de  lotação,  identificação  de  seu  diretor  ou
coordenador responsável, e identificação do responsável pelo controle de presença junto
ao setor de recursos humanos.

Na proposta fica estabelecido, ainda, que a publicação será atualizada sempre que
ocorrerem  alterações  nas  escalas  médicas,  contemplando,  inclusive,  a  ausência  do
servidor  ou contratado em decorrência de  falta  ao  serviço,  período de férias,  licenças,
afastamentos ou outras ausências com previsão legal.

A  iniciativa  possui  o  propósito  de  dar  publicidade  ao  atendimento  oferecido  à
população na rede municipal de saúde, quem são os profissionais, local onde realizam o
atendimento, e os dias e horários que estão à disposição da população.

A matéria atende à competência da iniciativa, não necessitando de trato normativo
por impulsão exclusiva do Chefe do Poder Executivo, e encontra respaldo legal com base
nas disposições contidas na Lei  Federal  12.527,  de 18 de novembro de 2011 (Lei  de
Acesso à Informação), e demais entendimentos jurídicos que apresentaremos a seguir.  

Lei  Municipal  de  igual  sentido  já  foi  apreciada  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Rio
Grande do Sul, por meio de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70079286407, onde o
Prefeito  do  Município  de  Pantano  Grande questionou  a  legitimidade  da  iniciativa
parlamentar na edição da lei municipal 608/2017: 
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AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO
DE PANTANO GRANDE. LEI Nº 608, DE 2017. DIVULGAÇÃO
À POPULAÇÃO DE LISTAS DE MÉDICOS PLANTONISTAS
EM  TODAS  AS  ESFERAS  PELO  PODER  PÚBLICO.
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE.  Trata-se
de  lei  de  iniciativa  parlamentar  que  dispõe  sobre  a
obrigatoriedade de divulgação da lista dos médicos Plantonistas
e  responsáveis  pelo  Plantão  dos  Postos  de  Saúde,  Pronto-
Atendimentos,  Pronto-Socorro  do  Município  e  Serviços
Terceirizados  de  Plantão  Médico  de  Saúde  instalados  no
município de Pantano Grande. A norma objeto de exame não
teve por finalidade a criação ou o funcionamento de órgãos da
Administração Pública, tampouco pode se dizer que a referida
norma tenha o condão de interferir diretamente na prestação do
serviço de saúde, ou,  ainda,  na forma de sua prestação aos
munícipes,  a  exigir  a  iniciativa  legislativa  do  chefe  do  Poder
Executivo.  A referida  lei,  na  verdade,  imprime concretude ao
princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos,
conferindo transparência ao serviço público de saúde, iniciativa
que deveria ser seguida, e não repelida. PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE.  UNÂNIME.  (Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  Nº  70079286407,  Tribunal  Pleno,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Tasso  Caubi  Soares
Delabary,... Julgado em 25/03/2019).

Em sentido análogo, já decidiu o Tribunal de Justiça do RS:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  N.º
4.616/2017,  DO  MUNICÍPIO  DE  VIAMÃO,  QUE  DISPÔS
SOBRE  A  OBRIGAÇÃO  DE  DIVULGAÇÃO  DE  LISTA  DE
ESPERA  EM  CONSULTAS  E  EXAMES  MÉDICOS.  NORMA
QUE  NÃO  INTERFERE  NO  CONTEÚDO  DO  SERVIÇO  DE
SAÚDE,  TAMPOUCO  NA  FORMA  DE  SUA  PRESTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA  DE  AFRONTA  AO  PRECEITO  DA
HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES. Ação
direta  de  inconstitucionalidade  improcedente.  Unânime.  (Ação
Direta de Inconstitucionalidade Nº 70075477570, Tribunal Pleno,
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Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Jorge  Luís  Dall'Agnol,
Julgado em 09/04/2018)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
MUNICIPAL  N.º  7.739/2017,  DE  SANTA  CRUZ  DO  SUL.  1.
ATUALIZAÇÃO DE LISTA DE ESPERA PARA OBTENÇÃO DE
VAGAS  EM  EMEIS  (CRECHES  MUNICIPAIS),
COMUNICAÇÃO  DE  DESISTÊNCIA  POR  PARTE
ADMINISTRADOS,  E  FIXAÇÃO  DE  PRESSUPOSTO  E
CRITÉRIO  DE  CLASSIFICAÇÃO  DOS  SOLICITANTES.
MATÉRIA REFERENTE À ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA,
CUJA  INICIATIVA  É  PRIVATIVA  DO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  2.
IMPOSIÇÃO DE MERA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA.
VÍCIO  DE  INICIATIVA.  INOCORRÊNCIA.  CONCRETIZAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DIREITO  FUNDAMENTAL  À
OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES. PARTICIPAÇÃO POPULAR.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS.  5º,  XXXIII,  37, CAPUT, E  § 3º,  II,
DACONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  E  ART.  19,  CAPUT,  DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL. PRECEDENTES. 1. O Poder Legislativo de Santa Cruz
do  Sul  desbordou  de  suas  atribuições  legais  ao  estabelecer
obrigações  que  implicam  aumento  de  despesas  ao  Poder
Executivo local sem a respectiva dotação orçamentária, além de
interferir  diretamente  na  forma  de  atuação  da  Secretaria
Municipal da Educação, sobretudo na gestão das vagas na rede
pública  municipal  em  ensino.  A  normativa  inquinada  está  a
dispor  a  respeito  de  matéria  atinente  à  organização
administrativa,  a  qual  compete  privativamente  ao  Chefe  do
Poder Executivo deliberar, por força do art. 61, § 1º, II, b, da CF,
aplicável por simetria, com base no disposto no art. 82, II e VII,
Constituição  Estadual.  Declarada  a  inconstitucionalidade  dos
arts. 2º, parágrafo único e 3º da Lei Municipal n.º 7.739/2017. 2.
Longe de disciplinar a forma de prestação dos serviços públicos
na  área  da  educação  ou  imiscuir-se  indevidamente  nas
atribuições dos cargos do quadro de pessoal e órgãos da 
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municipalidade, as normas extraídas do art. 1º, caput, §§ 1º e 2º
da  Lei  n.º  7.739,  do  Município  de  Santa  Cruz  do  Sul,  dão
concreção ao princípio da transparência, decorrência da própria
ideia  de  Estado  Democrático  de  Direito  e,  em  especial,  do
contido  nos  arts.  5º,  XXXIII  (regulamentado  pela  Lei  n.º
12.527/2011),  37,  caput,  e  §  3º,II,  da  Constituição  Federal,
reproduzido  pelo  art.  19,  caput,  da  Constituição  Estadual,
tratando do direito fundamental à obtenção de informações de
caráter  público  e  da  observância  ao  princípio  da  publicidade
administrativa. Ao Poder Legislativo, a quem compete exercer o
controle  externo  dos  atos  dos  demais  Poderes,  afigura-se
completamente  possível  criar  obrigações  e  exigir  a
implementação de medidas com a finalidade de tornar a atuação
pública mais transparente e próxima do cidadão, aproximando-
se da almejada participação popular na Administração Pública,
atendendo ao disposto na norma do art.  37,  § 3º,  II, da  Carta
Magna. Reconhecida a constitucionalidade do art. 1º, §§ 1º e 2º
da  Lei  Municipal  n.º  7.739/2017.  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE PROCEDENTE.
UNÂNIME.  (Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº
70074203860,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 27/11/2017)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  MUNICÍPIO
DE NOVO HAMBURGO. LEI 2.976/2016. AUSÊNCIA DE VÍCIO
DE  INICIATIVA.  DIVULGAÇÃO  DA  CAPACIDADE  DE
ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL.  1. A
Lei 2.976/2016, que "dispõe sobre a determinação da divulgação
da  capacidade  de  atendimento,  lista  nominal  das  vagas
atendidas, total  de vagas disponíveis,  e a lista de espera das
vagas  para  a  Educação  Infantil  no  Município,  e  dá  outras
providências",  conquanto  deflagrada  por  iniciativa  da  Câmara
Municipal, não conduz a vício de natureza formal do diploma em
tela. 2. Diploma legal que não disciplina o conteúdo, a forma de
prestação ou as atribuições próprias do serviço público municipal
relativo à educação infantil, cingindo-se a especificar a obrigação
de divulgação e publicidade de informações acerca da 
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capacidade de atendimento, vagas preenchidas e a preencher e
critérios  de  classificação,  cuja  imperatividade  já  decorre  do
próprio mandamento constitucional constante do art.  37, caput,
da CRFB. 3. Interpretação dos art. 60, inc. II, alínea d, e 82, inc.
III  e  VII  da  Constituição  Estadual  que  deve  pautar-se  pelo
princípio  da  unidade  da  Constituição,  viabilizando-se  a
concretização  do  direito  fundamental  à  boa  administração
pública, em especial aquela que se refere ao amplo acesso à
educação pública infantil. 4. Necessidade de se evitar - quando
não evidente a invasão de competência - o engessamento das
funções do Poder Legislativo, o que equivaleria a desprestigiar
suas atribuições constitucionais, de elevado relevo institucional
no Estado de Direito.  5. Constitucionalidade da norma que se
reconhece.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA  IMPROCEDENTE.  UNÂNIME.  (Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade Nº 70072679236, Tribunal Pleno, Tribunal
de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ana  Paula  Dalbosco,  Julgado  em
24/07/2017)

Resta induvidoso, que a norma ora proposta não invade a esfera de competência do Poder
Executivo  e  sequer  cria  despesas.  A  referida  lei,  na  verdade,  imprime  concretude  ao
princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos, conferindo transparência
ao serviço público de saúde no âmbito do SUS.

Evidencia-se, assim, o interesse público da população municipal de ter amplo acesso às
informações  acerca  da  escala  de  médicos,  que,  muitas  vezes,  é  inobservada  pelos
profissionais  da  saúde  e  não  fiscalizada  pelo  Poder  Executivo,  dada  a  magnitude  da
máquina pública. Certamente que, em havendo a divulgação das listas de escala, a própria
população poderá fiscalizar de perto se determinado profissional está ou não cumprindo o
seu horário de trabalho.

Diante de tudo exposto, solicitamos a atenção especial dos senhores vereadores a este
projeto de lei, para que possam conhecer a propositura e, de acordo, possam aprová-la em
plenário.

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2022
RODRIGO BORGES

Vereador
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